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Ofício nº 203 (CN)                                                                                    Brasília, em 24 de abril 

de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rodrigo Maia 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 62 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, o 

processado da Medida  Provisória  nº  764, de 2016, que “Dispõe sobre a 

diferenciação de preços de bens e serviços oferecidos ao público, em função do 

prazo ou do instrumento de pagamento utilizado”. 

À Medida foram oferecidas 8 (oito) emendas e a Comissão 

Mista emitiu o Parecer nº 1, de 2017-CN, que conclui pelo PLV nº 6 , de 2017. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 

disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa Casa. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 6, DE 2017. 

Dispõe sobre a diferenciação de preços 

de bens e serviços oferecidos ao público, em 

função do prazo ou do instrumento de 

pagamento utilizado. 

OO  CCoonnggrreessssoo  NNaacciioonnaall  ddeeccrreettaa::  

Art. 1º Fica autorizada a diferenciação de preços de bens e 

serviços oferecidos ao público, em função do prazo ou do instrumento de 

pagamento utilizado. 

Parágrafo único. É nula a cláusula contratual, estabelecida no 

âmbito de arranjos de pagamento ou de outros acordos para prestação de serviço 

de pagamento, que proíba ou restrinja a diferenciação de preços facultada no 

caput deste artigo. 

Art. 2º A Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 5º-A: 

“Art. 5º-A O fornecedor deve informar, em local e formato visíveis 

ao consumidor, eventuais descontos oferecidos em função do 

prazo ou do instrumento de pagamento utilizado. 

Parágrafo único. Aplicam-se às infrações a este artigo as sanções 

previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2017. 

 

 

Senador AIRTON SANDOVAL 
Presidente da Comissão 

 
 


